
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 051-A/2018 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 
“Homologa o resultado do Processo Seletivo      
Público para Agente Comunitário de Saúde –       
ACS, realizado pelo município de Cachoeira de       
Goiás e dá outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE GOIÁS, Estado de         

Goiás, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade do fortalecimento dos serviços públicos        

municipais prestados à coletividade; 
 

CONSIDERANDO que, a exigência da prestação do serviço público         
adequado, implica na obrigatoriedade da prestação do serviço público, em razão da            
importância que representa a sociedade; 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado final do Processo Seletivo para            

Agente Comunitário de Saúde – ACS, para preenchimento das vagas no quadro permanente             
da Prefeitura Municipal de Cachoeira de Goiás, descritas no Anexo I deste Decreto. 

 
Art. 2º - A convocação para nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de            

classificação final, não gerando ao candidato aprovado o direito à nomeação, sendo que os              
classificados no presente Processo Seletivo somente serão convocados por ato discricionário e            
vinculado à conveniência e oportunidade por parte da Administração Pública. 
 

Art. 3º - Para efeito de ingresso no serviço público da Prefeitura Municipal             
de Cachoeira de Goiás, o candidato aprovado, classificado e convocado ficará obrigado a             
comprovar junto à Supervisão de Recursos Humanos que satisfaz as exigências do Edital do              
Processo Seletivo. 
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Art. 4º - O candidato que convocado recusar a admissão ou convocado e             

admitido, deixar de comparecer ao serviço público para iniciar as funções e atividades,             
perderá os direitos decorrentes de sua classificação. 

Art. 5º - O candidato empossado no exercício de suas funções entrará em             
estágio probatório conforme determinações legais. 
 

Art. 6º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas              
as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE       

GOIÁS, aos 11 (onze) dias do mês de Dezembro de 2018. 
 
 

 
 

GERALDO ANTONIO NETO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

PROCESSO SELETIVO 
  

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE DE CACHOEIRA DE GOIÁS 
 
 

 
 

CLASSIF 
 

RELAÇÃO DE NOMES DOS (AS) 
CANDIDATOS (AS) 

 
NOTAS 

 

1º Aurielle Samara Rodrigues 84,5 VAGA DISPONÍVEL 
2º Karla Maria Teixeira de Freitas da Costa 82,0 VAGA DISPONÍVEL 
3º Beatriz Rodrigues da Silva Carmo 78,5 CADASTRO DE RESERVA 
4º Jullyana Canedo Soares 74,0 CADASTRO DE RESERVA 
5º Késia Gomes Morais 72,5 CADASTRO DE RESERVA 
6º Phablinny Rodrigues de Oliveira Silva 72,5 CADASTRO DE RESERVA 
7º Ana Izabelle Cabral de Almeida Nascimento 72,5 ***** 

8º Jefferson Odilio da Silva 72,0 ***** 
9º Daniela da Silva Rocha Miranda 71,5 ***** 

10º Rhamon Lopes de Carvalho 70,5 ***** 
11º Elizabeth Lopes Alves Souza 69,5 ***** 
12º Marilia Constatino Mota 69,5 ***** 
13º Velomar Athila Marques de Souza 69,0 ***** 
14º Edivania Cristina de Medeiros da Silva 68,5 ***** 
15º Tatiane Aparecida Silveira 68,0 ***** 
16º Elissandra Maria Rodrigues Oliveira 67,5 ***** 
17º Dulcilene Francisca dos Santos 62,0 ***** 
18º Lourisvaldo de Araujo Medeiros Neto 58,5 ***** 
19º Leidimar Osorio dos Santos 56,0 ***** 
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Esmuity Sakaity Vieira de Souza 

Presidente da Comissão 
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